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NOTA PONTO "I/A" 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Comité de Representantes Permanentes/Conselho 

Assunto: Decisão e Regulamento de Execução do Conselho que impõem medidas 
restritivas no que diz respeito a ações que comprometam ou ameacem a 
integridade territorial, a soberania e a independência da Ucrânia 

 

1. Em 17 de março de 2014, o Conselho adotou a Decisão 2014/145/PESC e o Regulamento (UE) 

n.º 269/2014, que impõem medidas restritivas no que diz respeito a ações que comprometam 

ou ameacem a integridade territorial, a soberania e a independência da Ucrânia. 

2. Nas suas Conclusões de 19 de dezembro de 2024, o Conselho Europeu reiterou a sua firme 

condenação da guerra de agressão da Rússia contra a Ucrânia, que constitui uma violação 

manifesta da Carta das Nações Unidas, e reafirmou o seu apoio continuado à independência, 

à soberania e à integridade territorial da Ucrânia dentro das suas fronteiras internacionalmente 

reconhecidas. O Conselho Europeu declarou que os esforços para limitar ainda mais 

a capacidade da Rússia para travar a guerra têm de prosseguir. O Conselho Europeu 

manifestou igualmente a disponibilidade da União para intensificar a pressão exercida sobre 

a Rússia, nomeadamente através da adoção de novas sanções. 
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3. Em 6 de maio de 2025, a alta representante apresentou uma proposta de decisão do Conselho 

que altera a Decisão 2014/145/PESC (documento 8319/25) e uma proposta de regulamento 

de execução do Conselho que dá execução ao Regulamento (UE) n.º 269/2014 

(documento 8321/25), que impõem medidas restritivas no que diz respeito a ações que 

comprometam ou ameacem a integridade territorial, a soberania e a independência da Ucrânia. 

Em 8 de maio, a alta representante apresentou propostas adicionais de decisão do Conselho que 

altera a Decisão 2014/145/PESC (documento 8696/25) e de regulamento de execução 

do Conselho que dá execução ao Regulamento (UE) n.º 269/2014 (documento 8697/25), que 

impõem medidas restritivas no que diz respeito a ações que comprometam ou ameacem a 

integridade territorial, a soberania e a independência da Ucrânia. 

4. Uma vez que é impossível proceder à notificação por carta registada na Rússia, as cartas de 

notificação individual não poderão ser enviadas às pessoas e entidades com endereço na Rússia. 

5. Convida-se o Coreper a: 

– chegar a acordo sobre os textos do projeto de decisão do Conselho e do projeto de 

regulamento de execução do Conselho; 

– recomendar ao Conselho que adote a decisão do Conselho que altera a Decisão 

2014/145/PESC que impõe medidas restritivas no que diz respeito a ações que 

comprometam ou ameacem a integridade territorial, a soberania e a independência 

da Ucrânia, na versão ultimada pelos juristas-linguistas que consta do documento 8320/25; 

– recomendar ao Conselho que adote o regulamento de execução do Conselho que dá 

execução ao Regulamento (UE) n.º 269/2014 que impõe medidas restritivas no que diz 

respeito a ações que comprometam ou ameacem a integridade territorial, a soberania e a 

independência da Ucrânia, na versão ultimada pelos juristas-linguistas que consta do 

documento 8322/25; 
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– recomendar ao Conselho que aprove os avisos a publicar no Jornal Oficial (Série «C») 

nas versões constantes dos anexos I, II e III da presente nota; 

– recomendar ao Conselho que aprove o modelo de carta de notificação a enviar às 

pessoas e entidades cujo endereço seja conhecido, na versão que consta do anexo IV da 

presente nota. 
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ANEXO I 

Aviso à atenção das pessoas singulares e coletivas, entidades e organismos sujeitos às medidas 

restritivas previstas na Decisão 2014/145/PESC do Conselho1, com a redação que lhe foi dada 

pela Decisão (PESC) 2025/[número] do Conselho, e no Regulamento (UE) n.º 269/2014 

do Conselho2, executado pelo Regulamento de Execução (UE) 2025/[número] do Conselho++, 

que impõem medidas restritivas no que diz respeito a ações que comprometam ou ameacem a 

integridade territorial, a soberania e a independência da Ucrânia 

Comunica-se a seguinte informação às pessoas, entidades e organismos referidos no anexo 

da Decisão 2014/145/PESC do Conselho, com a redação que lhe foi dada pela Decisão (PESC) 

2025/[número] do Conselho, e no anexo I do Regulamento (UE) n.º 269/2014 do Conselho, 

executado pelo Regulamento de Execução (UE) 2025/[número] do Conselho, que impõem 

medidas restritivas no que diz respeito a ações que comprometam ou ameacem a integridade 

territorial, a soberania e a independência da Ucrânia. 

O Conselho da União Europeia decidiu que essas pessoas, entidades e organismos deverão ser 

incluídos na lista de pessoas, entidades e organismos sujeitos às medidas restritivas previstas 

na Decisão 2014/145/PESC do Conselho e no Regulamento (UE) n.º 269/2014 do Conselho, que 

impõem medidas restritivas no que diz respeito a ações que comprometam ou ameacem a 

integridade territorial, a soberania e a independência da Ucrânia. Os motivos para a inclusão na lista 

das pessoas, entidades e organismos em causa constam das entradas pertinentes dos referidos 

anexos. 

Chama-se a atenção dessas pessoas, entidades e organismos para a possibilidade de apresentarem às 

autoridades competentes do(s) Estado(s)-Membro(s) relevante(s), indicadas nos sítios Internet 

referidos no anexo II do Regulamento (UE) n.º 269/2014 do Conselho, um requerimento no sentido 

de serem autorizados a utilizar fundos congelados para satisfazer necessidades básicas ou efetuar 

pagamentos específicos (ver artigo 4.º do regulamento). 

                                                 

1 JO L 78 de 17.3.2014, p. 16. 
 JO: inserir o número e as referências de publicação correspondentes à decisão constante do 

documento 8320/25. 
2 JO L 78 de 17.3.2014, p. 6. 
++ JO: inserir o número e as referências de publicação correspondentes ao regulamento de 

execução constante do documento 8322/25. 
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As pessoas, entidades e organismos visados podem apresentar ao Conselho, antes de 4 de junho 

de 2025, um requerimento, acompanhado de documentação justificativa, para que seja reapreciada a 

decisão de os incluir na referida lista, enviando-o para o seguinte endereço: 

Conselho da União Europeia 

Secretariado-Geral 

RELEX.1 

Rue de la Loi/Wetstraat 175 

1048 Bruxelles/Brussel 

BÉLGICA 

Correio eletrónico: sanctions@consilium.europa.eu 

Chama-se ainda a atenção das pessoas, entidades e organismos visados para a possibilidade de 

interporem recurso da decisão do Conselho perante o Tribunal Geral da União Europeia, nas 

condições estabelecidas no artigo 275.º, segundo parágrafo, e no artigo 263.º, quarto e sexto 

parágrafos, do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia. 

 

mailto:sanctions@consilium.europa.eu
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ANEXO II 

Aviso à atenção das pessoas singulares e coletivas, entidades e organismos sujeitos às medidas 

restritivas previstas na Decisão 2014/145/PESC do Conselho1, com a redação que lhe foi dada 

pela Decisão (PESC) 2025/[número] do Conselho, e no Regulamento (UE) n.º 269/2014 

do Conselho2, executado pelo Regulamento de Execução (UE) 2025/[número] do Conselho++, 

que impõem medidas restritivas no que diz respeito a ações que comprometam ou ameacem a 

integridade territorial, a soberania e a independência da Ucrânia 

Comunica-se a seguinte informação às pessoas, entidades e organismos referidos no anexo 

da Decisão 2014/145/PESC do Conselho, com a redação que lhe foi dada pela Decisão (PESC) 

2025/[número] do Conselho, e no anexo I do Regulamento (UE) n.º 269/2014 do Conselho, 

executado pelo Regulamento de Execução (UE) 2025/[número] do Conselho++, que impõem 

medidas restritivas no que diz respeito a ações que comprometam ou ameacem a integridade 

territorial, a soberania e a independência da Ucrânia. 

O artigo 9.º, n.º 2, do Regulamento (UE) n.º 269/2014 determina que essas pessoas, entidades ou 

organismos comuniquem, antes de 1 de setembro de 2022, ou no prazo de seis semanas a contar da 

data da sua inclusão na lista do anexo I, consoante a que for posterior, os fundos ou recursos 

económicos sob jurisdição de um Estado-Membro que sejam sua propriedade, estejam na sua posse 

ou sejam por si detidos ou controlados, à autoridade competente do Estado-Membro onde esses 

fundos ou recursos económicos estão localizados. Essas pessoas singulares ou coletivas, entidades 

ou organismos devem colaborar com as autoridades competentes nacionais em qualquer verificação 

dessas informações. O não cumprimento destas obrigações será considerada uma evasão às medidas 

de congelamento de fundos e de recursos económicos. 

As informações a fornecer devem ser enviadas à autoridade competente do Estado-Membro em 

causa, através do sítio Web indicado no anexo II do Regulamento (UE) n.º 269/20143. 

 

                                                 

1 JO L 78 de 17.3.2014, p. 16. 
 JO: inserir o número e as referências de publicação correspondentes à decisão constante do 

documento 8320/25. 
2 JO L 78 de 17.3.2014, p. 6. 
++ JO: inserir o número e as referências de publicação correspondentes ao regulamento de 

execução constante do documento 8322/25. 
3 Última versão consolidada disponível em EUR-Lex - 02014R0269-20250316 - PT - EUR-Lex 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A02014R0269-20250316
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ANEXO III 

Aviso à atenção dos titulares de dados a quem se aplicam as medidas restritivas previstas 

na Decisão 2014/145/PESC do Conselho e no Regulamento (UE) n.º 269/2014 do Conselho, que 

impõem medidas restritivas no que diz respeito a ações que comprometam ou ameacem a 

integridade territorial, a soberania e a independência da Ucrânia 

Nos termos do artigo 16.º do Regulamento (UE) 2018/1725, chama-se a atenção dos titulares dos 

dados para as seguintes informações: 

As bases jurídicas do tratamento de dados são a Decisão 2014/145/PESC do Conselho, com a 

redação que lhe foi dada pela Decisão (PESC) 2025/[número] do Conselho+, e o Regulamento (UE) 

n.º 269/2014, executado pelo Regulamento de Execução (UE) 2025/[número] do Conselho++. 

O responsável pelo tratamento de dados é o Conselho da União Europeia, representado pelo/a 

diretor(a)-geral da Direção-Geral das Relações Externas (RELEX) do Secretariado-Geral 

do Conselho, e o serviço responsável pelo tratamento é o RELEX.1, que pode ser contactado no 

seguinte endereço: 

Conselho da União Europeia 

Secretariado-Geral 

RELEX.1 

Rue de la Loi/Wetstraat 175 

1048 Bruxelles/Brussel 

BÉLGICA 

Correio eletrónico: sanctions@consilium.europa.eu 

  

                                                 

+ JO: inserir o número e as referências de publicação correspondentes à decisão constante do 

documento 8320/25. 
++ JO: inserir o número e as referências de publicação correspondentes ao regulamento de 

execução constante do documento 8322/25. 

mailto:sanctions@consilium.europa.eu


 

 

8633/25    8 

ANEXO III RELEX.1 LIMITE PT 
 

O/A encarregado/a da proteção de dados do SGC pode ser contactado/a através do seguinte 

endereço eletrónico: 

Encarregado/a da proteção de dados 

data.protection@consilium.europa.eu 

 

O objetivo do tratamento dos dados é elaborar e atualizar a lista de pessoas sujeitas a medidas 

restritivas nos termos da Decisão 2014/145/PESC, com a redação que lhe foi dada pela Decisão (PESC) 

2025/[número] do Conselho+, e do Regulamento (UE) n.º 269/2014, executado pelo Regulamento 

de Execução (UE) 2025/[número] do Conselho++. 

Os titulares de dados são as pessoas singulares que preenchem os critérios de inclusão na lista 

estabelecidos na Decisão 2014/145/PESC e no Regulamento (UE) n.º 269/2014. 

Os dados pessoais recolhidos incluem os dados necessários para a identificação correta da pessoa 

em causa, a fundamentação e quaisquer outros dados relacionados com os motivos de inclusão na 

lista. 

As bases jurídicas para o tratamento de dados pessoais são as decisões do Conselho adotadas nos 

termos do artigo 29.º do TUE e os regulamentos do Conselho adotados nos termos do artigo 215.º 

do TFUE que designam as pessoas singulares (titulares dos dados) e impõem o congelamento de 

ativos e restrições de viagem. 

O tratamento é necessário para o exercício de funções de interesse público, em conformidade com o 

artigo 5.º, n.º 1, alínea a), e para o cumprimento das obrigações jurídicas estabelecidas nos atos 

jurídicos acima referidos a que o responsável pelo tratamento está sujeito, em conformidade com o 

artigo 5.º, n.º 1, alínea b), do Regulamento (UE) 2018/1725. 

O tratamento é necessário por motivos de interesse público importante, em conformidade com o 

artigo 10.º, n.º 2, alínea g), do Regulamento (UE) 2018/1725. 

  

                                                 

+ JO: inserir o número e as referências de publicação correspondentes à decisão constante do 

documento 8320/25. 
++ JO: inserir o número e as referências de publicação correspondentes ao regulamento de 

execução constante do documento 8322/25. 

mailto:data.protection@consilium.europa.eu
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O Conselho pode obter dados pessoais dos respetivos titulares junto dos Estados-Membros e/ou 

do Serviço Europeu para a Ação Externa. Os destinatários dos dados pessoais são os Estados-Membros, 

a Comissão Europeia e o Serviço Europeu para a Ação Externa. 

Todos os dados pessoais tratados pelo Conselho no contexto das medidas restritivas autónomas 

da UE serão conservados por um período de cinco anos a contar do momento em que o titular dos 

dados tiver sido retirado da lista de pessoas sujeitas ao congelamento de ativos ou em que a 

validade da medida caducar ou, se tiver sido intentada ação judicial junto do Tribunal de Justiça, até 

ser proferida uma decisão definitiva. Os dados pessoais contidos em documentos registados 

pelo Conselho são por este conservados para fins de arquivo de interesse público, na aceção do 

artigo 4.º, n.º 1, alínea e), do Regulamento (UE) 2018/1725. 

O Conselho pode ter necessidade de proceder ao intercâmbio de dados pessoais relativos a 

determinados titulares de dados com países terceiros ou organizações internacionais no contexto da 

transposição das designações das Nações Unidas pelo Conselho ou no contexto da cooperação 

internacional no que respeita à política da UE em matéria de medidas restritivas. 

Na falta de uma decisão de adequação ou de garantias adequadas, a transferência de dados pessoais 

para um país terceiro ou para uma organização internacional baseia-se numa ou mais das seguintes 

condições, nos termos do artigo 50.º do Regulamento (UE) 2018/1725: 

‒ a transferência ser necessária por razões importantes de interesse público; 

‒ a transferência ser necessária para a declaração, o exercício ou a defesa de um direito num 

processo judicial. 

 

Não se procede a decisões automatizadas no tratamento dos dados pessoais do titular dos dados. 

Os titulares dos dados têm o direito de ser informados e o direito de aceder aos seus dados pessoais. 

Têm também o direito de corrigir e completar os seus dados. Em certas circunstâncias, os titulares 

dos dados podem ter o direito de obter o apagamento dos seus dados pessoais, ou o direito de se 

opor ao tratamento dos seus dados pessoais ou de exigir que esse tratamento seja limitado. 

Os titulares dos dados podem exercer esses direitos enviando uma mensagem de correio eletrónico 

ao responsável pelo tratamento, com cópia para o/a encarregado/a da proteção de dados, tal como 

acima indicado. 
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Em anexo ao seu pedido, os titulares dos dados têm de fornecer uma cópia de um documento de 

identificação para confirmar a sua identidade (bilhete de identidade ou passaporte). Desse 

documento deverá constar um número de identificação, o país de emissão e a data de validade, bem 

como o nome, endereço e data de nascimento. Quaisquer outros dados constantes da cópia do 

documento de identificação, como a fotografia ou qualquer característica pessoal, podem ser 

ocultados. 

Os titulares dos dados têm o direito de apresentar uma reclamação à Autoridade Europeia para 

a Proteção de Dados, em conformidade com o Regulamento (UE) 2018/1725 (edps@edps.europa.eu). 

Antes de o fazer, recomenda-se que os titulares dos dados procurem primeiro obter uma solução 

contactando o responsável pelo tratamento e/ou o/a encarregado/a da proteção de dados do Conselho. 

Sem prejuízo de qualquer outra via de recurso judicial, administrativo ou extrajudicial, os titulares 

de dados podem apresentar uma reclamação junto da Autoridade Europeia para a Proteção 

de Dados, nos termos do Regulamento (UE) 2018/1725 (edps@edps.europa.eu). 

 

mailto:edps@edps.europa.eu
mailto:edps@edps.europa.eu
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ANEXO IV 

Template letter for the persons and entities whose addresses are known 

This is to inform you that the Council of the European Union has decided to include [you], [your 

entity/your company] on the list of persons, entities and bodies subject to restrictive measures in the 

Annex to Council Decision 2014/145/CFSP, as amended by Council Decision (CFSP) 2024/[number]1, 

and in Annex I to Council Regulation (EU) No 269/2014, as implemented by Council Implementing 

Regulation (EU) 2024/[number]2 concerning restrictive measures in respect of actions undermining 

or threatening the territorial integrity, sovereignty and independence of Ukraine. The grounds for 

designation appear in the relevant entries in those Annexes. 

Your attention is drawn to the possibility of making an application to the competent authorities of 

the relevant Member State(s) as indicated in the websites in Annex II to Council Regulation (EU) 

No 269/2014, in order to obtain an authorisation to use frozen funds for basic needs or specific 

payments (cf. Article 4 of the Regulation). 

You may submit a request to the Council, together with supporting documentation, that the decision 

to include [you], [your entity/your company] on the above-mentioned list should be reconsidered, to 

the following address, before 4 June 2025: 

Council of the European Union 

General Secretariat 

RELEX.1 

Rue de la Loi/Wetstraat 175 

1048 Bruxelles/Brussel 

BELGIQUE/BELGIË 

email: sanctions@consilium.europa.eu 

  

                                                 

1 OJ L … , DD/MM/YYYY 
2 OJ L … , DD/MM/YYYY 

mailto:sanctions@consilium.europa.eu
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Your attention is also drawn to the possibility of challenging the Council's decision before 

the General Court of the European Union, in accordance with the conditions laid down in Article 

275, 2nd paragraph, and Article 263, 4th and 6th paragraphs, of the Treaty on the Functioning of 

the European Union. 

In relation to the obligation to report funds or economic resources within the jurisdiction of a 

Member State belonging to, owned, held or controlled by [your person] [your entity/your company], 

you are informed of the Notice for the attention of natural or legal persons, entities or bodies subject 

to the restrictive measures provided for in Council Decision 2014/145/CFSP and Council Regulation 

(EU) No 269/2014 concerning restrictive measures in respect of actions undermining or threatening 

the territorial integrity, sovereignty and independence of Ukraine (2025/C xxx/xx)3. 

[You are also informed of the Notice (2025/Cxxx/xx) for the attention of the data subjects to whom 

the restrictive measures provided for in Council Decision 2014/145/CFSP and Council Regulation 

(EU) No 269/2014 concerning restrictive measures in respect of actions undermining or threatening 

the territorial integrity, sovereignty and independence of Ukraine apply4.] 

 

                                                 

3 OJ C…, DD/MM/YYYY 
4 OJ C…, DD/MM/YYYY 


